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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 - FMS 

Senhor Licitante, 

Solicito a V. Sª. preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital. 

abaixo e remetê-lo À Pregoeira, através do e-mail cplpmsf@gmail.com. 

O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de 

quaisquer informações adicionais. 

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver 

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que 

retirou o edital. 

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se, toda a documentação relativa 

à PREGÃO ELETRÔNICO N°. 07/2023 - FMS, e que tomei conhecimento de todas as 

informações necessárias. 

 

EMPRESA: 
 
 

ENDEREÇO: 
 
 

 
 
 

E-mail: 
 
 

RAMO DE ATIVIDADE: 
 
 

CNPJ: 
 
 

TEL FIXO: 
 
 

RESPONSÁVEL: 
 
 

DATA: 
 
 

ASSINATURA: 
 
 

 
 
 

mailto:cplpmsf@gmail.com
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DAS DEFINIÇÕES 

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem 
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a 
seguir: 
 
ADJUDICATÁRIA – É a licitante ou proponente vencedora desta licitação. 
 
ADMINISTRAÇÃO – É o Fundo Municipal de saúde de São Francisco. 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – É a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeita 
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos a esta LICITAÇÃO. 
 
PREGOEIRA OFICIAL – É servidor público responsável direta e indiretamente pelo 
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados, publicação e 
divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e 
adjudicação e instrução do processo. 
 
EQUIPE DE APOIO – São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos 
trabalhos e instrução do processo.  
 
CONTRATADA – Adjudicatária que vier a ser signatária do Contrato com o FMS –SÃO 
FRANCISCO. 
 
CONTRATANTE – É o Fundo Municipal de Saúde 
 de São Francisco. 
 
DIVULGAÇÃO – É o ato pelo qual o FMS – SÃO FRANCISCO se utiliza para divulgar, como 
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do 
Município no endereço eletrônico www.saofrancisco.se.gov.br (link: Diário Oficial). 
 
EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE – É a empresa que demonstra 
interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo fim de 
impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a empresa 
adquirente deste Edital. 
 
ESPECIFICAÇÕES – É a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos 
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende adquirir. 
 
FISCALIZAÇÃO – É o FMS – SÃO FRANCISCO e/ou seu preposto, devidamente credenciado 
para realização da fiscalização do Fornecimento, objeto desta licitação. A fiscalização implicará 
na inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade de assegurar sua 
qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados informados pela 
licitante em sua proposta e na execução do contrato. 

http://www.saofrancisco.se.gov.br/
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LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA – É a empresa classificada em 
primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de 
recursos para o julgamento das propostas. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO– É a pessoa jurídica de direito público de base 
territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através da FMS – SÃO 
FRANCISCO. 
 
ADMINISTRAÇÃO – É o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, pessoa jurídica de 
direito público interno. 
 
FMS-SÃO FRANCISCO – É o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco; 
 
PUBLICAÇÃO – É o ato do qual o FMS-SÃO FRANCISCO se utiliza para publicar, como 
condição de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico 
www.saofrancisco.se.gov.br (link: Diário Oficial) e no site oficial do TCE – Tribunal de Contras 
do Estado de Sergipe no endereço eletrônico www.tce.se.gov.br. 
 
ANEXOS – Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento. 
 
MELHOR OFERTA – É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela 
imediatamente anterior. 
 
ME – Microempresa – Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e posteriores alterações. 
 
EPP – Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
MEI – Microempreendedor Individual – Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações. 
 

http://www.saofrancisco.se.gov.br/
http://www.tce.se.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
                                                      FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    

PPP RRR EEE GGG OOO EEE III RRR AAA    EEE    EEE QQQ UUU III PPP EEE    DDD EEE    AAA PPP OOO III OOO  

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n°  – centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

4 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 - FMS 
 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, Estado de Sergipe, por sua 
Pregoeira, a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conformidade 
com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação 
dada pela Lei 147/2014, o Decreto Municipal nº 182, de 19 de Agosto de 2020, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico 
https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de Empresa especializada para 
prestação de serviços de Licença de Sofware Aplicação WEB para inserção da 
Programação, Avaliação e Monitoramento das ações a serem desenvolvidas na Atenção 
Primária, na Atenção Especializada e na Vigilância em Saúde  do município, com 
consolidação das informações de acordo com as Diretrizes do Plano Municipal de Saúde 
vigente, permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e Relatórios Anuais de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir dos dados inseridos na plataforma, 
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital, devendo as 
propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo 
informados determinado, mediante as seguintes condições: 
 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  
Dia 12/09/2023 às 08:59 (oito horas e trinta minutos).  
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  
Dia 12/09/2023 às 09:00 (nove horas). 
 
1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria 
n° 200, de 03 de julho de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 

I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) 
pelo setor responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

https://www.licitanet.com.br/
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homologação. 
 
1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação deste 
Fundo, site https://licitanet.com.br/, saofrancisco.se.gov.br. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Municipal, objetivando Contratação de Empresa especializada para 
prestação de serviços de Licença de Sofware Aplicação WEB para inserção da 
Programação, Avaliação e Monitoramento das ações a serem desenvolvidas na Atenção 
Primária, na Atenção Especializada e na Vigilância em Saúde  do município, com 
consolidação das informações de acordo com as Diretrizes do Plano Municipal de Saúde 
vigente, permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e Relatórios Anuais de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir dos dados inseridos na plataforma, 
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital, que fará parte integrante 
deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções. 
 
2.2. A despesa global de que trata o objeto licitado está estimado em R$ 34.400,00 (trinta e 
quatro mil e quatrocentos reais), conforme o disposto no Anexo I do Edital. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, em virtude do valor máximo 
estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, AS Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI, regularmente estabelecida no 
País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site https://licitanet.com.br/;  

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
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estabelecidos.  

3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet;  

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir:  

3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-
2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município;  

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
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assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante.  

3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital;  

3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 
nos momentos e tempos adequados; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº 182, de 
19 de agosto de 2020, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 
https://licitanet.com.br/.  

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 
no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 
de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação:  
 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela pregoeira; 
 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 
 
5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto desta licitação; 
 
5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 
5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
 
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor Unitário e total do item; 

6.1.2 Marca e modelo quando houver; 
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6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO V deste Edital.  

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 

7.5As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pela pregoeira; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

https://licitanet.com.br/
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta será de R$ 0,01 (um centavo); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 
divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização 
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 

7.21 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte 
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e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 

7.25 Em igualdade de condições, como critério de desempate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB PENA 
DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA; 

https://licitanet.com.br/
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8.6.1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.2 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

8.6.3 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.4 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.6.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

9.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 
para a verificação da Pregoeira:  

9.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

9.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

9.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
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9.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.1.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
 
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto 
da licitação; 
 
9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.3. DA REGULARIDADE FISCAL 
 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
 
9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste Edital; 
 
9.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
 
9.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos 
de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
9.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais. 
 
9.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
9.3.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
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certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e redação dada pela Lei 
147/2014; 
 
9.3.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do 
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
 
9.3.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.8.1, implicará 
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 
 
9.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
9.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos; 
 
9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
9.5.1. Comprovação da qualificação técnica (experiência anterior) mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 

aptidão do licitante no desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e de natureza 

semelhante em características e quantidades com objeto desta licitação, atestando, inclusive, o 

bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações contratuais. 

 

9.5.2 Cópia do Certificado do Registro do Software emitido por Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI), vinculado ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços. 

 

9.5.3. Relação com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; 

 
9.5.4 - Alvará de Licença de Funcionamento Municipal, válido e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
 
9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 
30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 
9.7 OUTROS DOCUMENTOS 
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9.7.1 Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na 
forma do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, conforme anexo VII. 
 
9.7.2 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
9.7.3 Declaração de elaboração independente de proposta, nos termos da Portaria nº 51, de 03 
de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico – SDE, do Ministério da Justiça, 
conforme o ANEXO VI. 
 
AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL, ALÉM DE ASSINALADAS NO SISTEMA, 
DEVERÃO SER CONFECCIONADAS E ENVIADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS E COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELOS ANEXOS.  
 
10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo 
presente no ANEXO V, e deverá.  
 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os percentuais numéricos e os percentuais expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pela 
Pregoeira, durante a sessão, na fase de habilitação.  

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio 
eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

11.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais 
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do 
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante 
declarado(a) vencedor(a).  

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando 
este(a) mantiver a sua decisão.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) no 
Setor de Licitação e Contrato: Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro – São 
Francisco/SE -3367-1150. 

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a pregoeira 
adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

12.1.2 Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 
minuciosa. 
 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que 
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não houver recurso.  
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente.  
 
13.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da 
homologação do certame. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
14.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização 
do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável 
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 
 
14.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas; 
 
14.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que 
anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 
não poderá ser aproveitada a título de recurso; 
 
14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos 
prazos legais; 
 
14.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados 
exclusivamente via sistemal: www.licitanet.com.br; 
 
14.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas; 
 
14.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às 
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 
 
15. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 
15.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência contratual de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços 
poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais autorizados pelo órgão regulador; 
 
15.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 
razão que autorizou o referido aumento; 
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15.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes. 
 
16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal 
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de 
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, na forma exigida pela Constituição Federal em 
seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, 
bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, 
desde que previsto em Lei. 
 
16.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo 
instrução e efetivo pagamento. 
 
16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
17. DO CONTRATO 

17.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante 
adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois), após convocação, para a assinatura do instrumento 
Contratual correspondente, conforme Anexo VII - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva 
Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas 
uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
17.1.1- Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no 
prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 
7º, da Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
 
17.1.2 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos 
na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 
 
17.2. Da vigência do Contrato 
 
17.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público e a critério do 
CONTRATANTE, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
 
18.3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por servidor do FMS, doravante 

denominado simplesmente FISCAL 
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O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, 

em especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

d) Fiscalizar a entrega do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente 

as condições estabelecidas; 

e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 

qualquer exigência sua; 

g) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da CONTRATADA; 

19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
19.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
 
19.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 
19.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta 
Prefeitura; 
 
19.4. Caberá à Secretária de Saúde, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital. 
 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
20.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023, com dotação suficiente, 
obedecendo à classificação abaixo: 
 
11012 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007.2048 - GESTÃO DA ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3390.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 
FR – 15001002 
 
No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a 
emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, a licitante que:  

21.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

21.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

21.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.8. Fizer declaração falsa; 

21.1.9. Cometer fraude fiscal. 

21.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 
do contrato:  

21.2.1. Advertência;  

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
22.1 descritas no Termo de referência. 
 
23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
23.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
23.2 Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento 
equivalente. 
 
24. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
24. A Administração não solicitará garantia de execução. 
 
25. DA FRAUDE A LICITAÇÃO 

 
25.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 
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impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de 
imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências 
direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93. 
 

26. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

 
26.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações solicitadas 
pelas licitantes, a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o 
mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site 
https://www.licitanet.com.brpara conhecimento de todos. 
 
26.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e 
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços: 
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta.  
 
27.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 
88, da Lei nº 8.666/93. 
 
27.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde 
de São Francisco/SE. 
 
27.4.A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
 
27.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios 
à licitação.  
 
27.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes. 
 
27.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da 
Administração. 
 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
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27.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
27.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga ao FMS-SÃO FRANCISCO à 
contratação do objeto licitado. 
 
27.11. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 
 
27.12. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes podendo também ser fotocopiado no Departamento de 
Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para 
sua regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1150, ou 
ainda baixado no site https://www.licitanet.com.br. 
 
27.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão 
Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: cplpmsf@gmail.com. 
 
27.14. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou 
dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova 
data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
 
27.15. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no 
Departamento de Licitações do Fundo por envio de fax, e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da 
data marcada para a Sessão Pública. 
 
27.16. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados através dos sites: www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes e 
https://www.licitanet.com.br.  
 
27.17. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
 
27.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 
em sua versão vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 
alterações e o Decreto Municipal nº 182 de 19 de agosto de 2020. 
 
27.19. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é 
considerado proposta. 
 
27.20. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório, assim 
deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
 
27.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
 
27.21.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
 
27.21.2. ANEXO II – Modelo de Credenciamento. 
 

http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
mailto:cplpmsf@gmail.com
http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
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27.21.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa à Habilitação. 
 
27.21.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional. 
 
27.21.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 
27.21.7 ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
27.23. O Fundo Municipal de Saúde de São Francisco reserva-se o direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.  
 
28. DOS CASOS OMISSOS 

 
28.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. de 
21.06.93. Lei nº. 10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 182/2020. 
 
29. DO FORO 

 
29.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

São Francisco /SE, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES 
Pregoeira 

Portaria nº 200/2023
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO:  
 
1.1 Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de Licença de Sofware 

Aplicação WEB para inserção da Programação, Avaliação e Monitoramento das ações a 
serem desenvolvidas na Atenção Primária, na Atenção Especializada e na Vigilância em 
Saúde  do município, com consolidação das informações de acordo com as Diretrizes do 
Plano Municipal de Saúde vigente, permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e 
Relatórios Anuais de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir dos dados 
inseridos na plataforma: 

2 - JUSTIFICATIVA: 
 

Diante do cenário de inovação tecnológica aplicada nos diversos segmentos de atendimento ao 

público, faz-se necessário uma mudança nos processos internos de Avaliação, Monitoramento 

e Planejamento das ações e serviços de saúde, garantindo eficiência e eficácia na tomada de 

decisão dos gestores. 

 

O Novo Modelo de Financiamento do SUS, que determina o aporte financeiro para qualificação 

da APS (Assistência Primária em Saúde), traz consigo uma nova forma de estratificar o 

desempenho das ações ofertadas à população, vinculando o repasse de recursos ao alcance 

de metas estabelecidas quadrimestralmente. 

 

Esse indicador de desempenho será mensurado a partir do registro e acompanhamento das 

ações previamente pactuadas e consolidadas no Indicador Sintético Final do Município que é a 

nota final determinante do volume de recursos a serem transferidos. 

 

Nesse diapasão, torna-se imprescindível a adoção de uma nova forma de organização das 

rotinas que prescindem à atuação dos profissionais de saúde, como é o caso dos cronogramas 

confeccionados a partir das diversas diretrizes, como também a automação de rotinas cuja 

volatilidade do registro em papel não atende aos novos paradigmas de continuidade e 

impessoalidade necessários à prestação de serviços à população. O conceito da supressão de 

papel (paperless) está presente na rotina de elaboração do planejamento mensal das equipes e 

profissionais de saúde. 

 

O Plano Municipal de Saúde é um instrumento cuja atualização e registro da série histórica 

requerem procedimentos que não são passíveis de execução em documentos ou planilhas, 

principalmente no que tange a sua compatibilidade orçamentária e programática. 

 

O registro contínuo das avaliações de acordo com as áreas técnicas responsáveis e seus 

respectivos representantes constituem outra lacuna que merece atenção. Assim, a 

informatização do processo, sua adequação as Diretrizes Orçamentárias Municipais e do 

Ministério da Saúde, bem como sua conformidade com as metas e indicadores vigentes, são 

elementos que darão uma visão sistêmica do processo e garantirão a transparência necessária 

à sua execução. 
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A rotina de fornecimento de insumos para pacientes em situação de vulnerabilidade e o 

traslado para tratamento fora do domicílio – TFD - precisam ser instrumentalizadas de forma a 

garantir que o registro dos dados permita mensurar o aporte de recursos necessários, como 

também facilitar o controle e a fiscalização dos serviços pelos diversos órgãos que tutelam e 

garantem o direito à saúde. 

 

A série histórica das informações de saúde é um balizador para o planejamento e melhoria 

contínua dos serviços ofertados. Como exemplo temos as informações epidemiológicas sobre 

internações e a estatística de dados sobre Nascidos Vivos e Mortalidade. A adequação da 

tecnologia de tabulação de dados do DATASUS (TABNET) a partir das bases locais e 

nacionais oferece condições para uma análise sistêmica desses processos. 

 

Diante o exposto, a implantação de um Sistema de Informações que agregue as diversas 

atividades da Secretaria Municipal de Saúde para um modelo automatizado é de suma 

importância para que tenhamos uma série histórica que permita planejar e avaliar nossa 

atuação, e, a partir desse diagnóstico, direcionar quais os procedimentos a serem adotados no 

curso do processo, para melhoria contínua dos serviços e ações de saúde ofertadas à 

população. 

 

3 - DOS SERVIÇOS: 

ITEM  
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI 
DADE 

01 Licença de Sofware Aplicação WEB para inserção da 
Programação, Avaliação e Monitoramento das ações a 
serem desenvolvidas na Atenção Primária, na Atenção 
Especializada e na Vigilância em Saúde  do município, 
com consolidação das informações de acordo com as 
Diretrizes do Plano Municipal de Saúde vigente, 
permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e 
Relatórios Anuais de Gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir dos dados inseridos na plataforma 

MÊS 
 

12 

 
4 - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
4.1. Disponibilização de Aplicação WEB, a qual será composta por módulos informatizados 
que permitirão: 
4.2. Registro do Cronograma das ações relativas as atividades da Atenção Primária, 
Especializada e da Vigilância em Saúde, com foco nos indicadores do PREVINE BRASIL, com 
possibilidade de integração de novos elementos de mensuração das diversas áreas que 
compõe a rotina dos serviços de saúde do município em consonância com as políticas 
implementadas pelo Ministério da Saúde. 
4.3. Registro da rotina de agendamento de traslado intermunicipal ou interestadual para 
atendimento das demandas de Tratamento Fora do Domicílio, com geração do mapa de 
viagem e das diárias dos pacientes e acompanhantes 
4.4. Registro dos Pacientes, Patologias e da dispensação dos insumos necessários aos 
tratamentos demandados. 
4.5. Tratamento de Dados com disponibilização on line, no padrão TABNET DATASUS, das 
informações de Saúde relativas a Mortalidade, a partir da base local do sistema. 
4.6 Tratamento de Dados com disponibilização on line, no padrão TABNET DATASUS, das 
informações de Saúde relativas aos Nascidos Vivos, a partir da base local do sistema. 
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4.7. Rotina para inserção dos indicadores relativos ao Plano Municipal de Saúde do 
Município, integrando as diretrizes orçamentárias locais e sua compatibilidade com a Política 
Orçamentária do Ministério da Saúde; Rotina de Avaliação e Atualização das ações pactuadas 
e sua vinculação com as áreas técnicas e servidores responsáveis. 
4.8 De acordo com o perfil ao qual estará vinculado o usuário, deverá ser disponibilizado um 
painel de BI (Business Intelligence), que possibilite a sintetização e eficiência na coleta de 
dados. 
4.9 A plataforma deve ser aderente aos conceitos de responsabilidade, adequando-se aos 
dispositivos utilizados para o acesso (tablet, notebook, smartphone, PC). 
4.10 O acesso a cada módulo deverá ser de acordo com as atribuições do usuário 
cadastrado. 
4.11 O sistema deve ser aderente ao conceito "paperless" para redução do consumo de 
papel. 
5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

5.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

5.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 
 

5.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

5.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
5.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
5.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 

5.6.5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
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5.6.6 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 

5.6.7 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.6.8 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

6.1. A CONTRATADA, quando da assinatura do Contrato, iniciará a implantação da 

Plataforma WEB, realizando a capacitação e acompanhamento dos profissionais envolvidos 

no processo de Planejamento, Avaliação e Monitoramento das Ações e Serviços de Saúde. 

Constitui o público-alvo para fins de utilização dos módulos do Sistema: 

 
● 02 (dez) Equipes de Saúde da Família (Médico, Enfermeiro e Odontólogo) 
● Equipes Multidisciplinares 
● Coordenação de Atenção Primária 
● Coordenação de Atenção Especializada 
● Coordenação de Vigilância em Saúde 
● Coordenação de Vigilância Sanitária 
● Gerentes das Unidades de Saúde 
● Equipe de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 
● Regulação dos Serviços de Saúde 
 
 

6.2 Disponibilização de pessoal para suporte tempestivo, de forma presencial ou remota, de 

acordo com a complexidade dos procedimentos a serem desenvolvidos para correção de 

eventuais intercorrências sistêmicas. Incluem-se no rol dessas intervenções, as adequações 

normativas, operacionais e tecnológicas que se fizerem necessárias durante o curso do referido 

processo. 

 

6.3 A CONTRATADA deverá atender todas as exigências contidas no presente Termo de 

Referência - Anexo I e no Edital, sem que isso venha acrescer aos preços cotados qualquer 

outro tipo de despesas decorrentes desses serviços. 

 

6.4.A CONTRATADA é obrigada a manter, até o final do prazo contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta Licitação. 

 

6.5 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta Licitação. 
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6.6 - O preço ofertado deverá contemplar todos os custos básicos dos serviços necessários ao 

perfeito e completo cumprimento do objeto do Edital, de acordo com as especificações 

constantes do Edital e do presente Termo de Referência. 

 
6.7.O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 

na forma prevista no Instrumento Convocatório ou no Contrato. 

 

6.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico sem (Tecnologia da 
Informação) necessários aos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor. 

 

6.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

6.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas. 
 

6.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

6.12. Manter preposto à disposição, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato. 

 

6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços. 
 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 

6.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

6.18 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 
 

6.19 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

• Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

• É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
11012 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0007.2048 - GESTÃO DA ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE 

3390.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

FR – 15001002 

9 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:  
A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por servidor do FMS, doravante 

denominado simplesmente FISCAL 

 

O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

aexecução do objeto, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

h) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

i) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

j) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, 

em especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

k) Fiscalizar a entrega do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente 

as condições estabelecidas; 

l) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

m) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 

qualquer exigência sua; 

n) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da CONTRATADA; 

 

10 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1. Comprovação da qualificação técnica (experiência anterior) mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 

aptidão do licitante no desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e de natureza 

semelhante em características e quantidades com objeto desta licitação, atestando, inclusive, o 

bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações contratuais. 

 

10.2. Cópia do Certificado do Registro do Software emitido por Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI), vinculado ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços. 

 

10.3. Relação com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

11 – PRAZO DE EXECUÇÃO  
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O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

termos do art. 57, II da Lei nº. 8666/93. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 
 

ANEXO II 
 

M O D E L O - P R O C U R A Ç Ã O 
 

 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 
completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 
presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 
constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na 
Rua ____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 
formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de 
recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do 
Pregão Eletrônico nº 07/2023 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 
 

ANEXO III 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 07/2023. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os 
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 07/2023, para sua efetiva participação do referido Certame. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 07/2023 
 

ANEXO IV 
 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 07/2023. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
REF. :PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2023- FMS. 
 
________________________________________________________, representante 
devidamente constituído da empresa 
____________________________________________________________, doravante 
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
____________________________________________________________, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº XX/2020- 
FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 07/2023- FMS, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato licitação nº 07/2023- FMS, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 
07/2023 - FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FMS-SÃO FRANCISCO 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

_______________________________, em _____ de _______________ de 2023. 
 

___________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº___/2023 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 - FMS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO FRANCISCO E A EMPRESA 
________________. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, localizado na Rua Vereador Ermílio 
Santana Nascimento, S/n° – Centro – São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.446.327/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua 
Secretária Municipal, Srª. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG nº 3.544.243-8 
SSP/SE e CPF nº 066.713.005-50, e a Empresa _____________, localizada à 
_______________,  inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr. ______________, inscrito 
no CPF sob o nº _______________, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de de 
prestação de serviços, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato tem por objeto Contratação de Empresa especializada para 

prestação de serviços de Licença de Sofware Aplicação WEB para inserção da 
Programação, Avaliação e Monitoramento das ações a serem desenvolvidas na Atenção 
Primária, na Atenção Especializada e na Vigilância em Saúde  do município, com 
consolidação das informações de acordo com as Diretrizes do Plano Municipal de Saúde 
vigente, permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e Relatórios Anuais de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir dos dados inseridos na plataforma, 
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I Edital de Pregão Eletrônico n° 
07/2023 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nº. 
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 
todos os fins de direito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93).   

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor mensal de R$ ..................(.........................................) totalizando um 
valor global anual estimado de R$ ...............(......................................).  

Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, 
fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, 
cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
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§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
perante o FGTS - CRF. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se 

durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, 
determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços 
do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos 
índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal; 

§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos 
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação 
dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando 
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 
fornecimentos efetivamente prestados e atestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 
 

Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão 
ser reajustados, de acordo com índices oficiais; 

Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 
razão que autorizou o referido aumento; 

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
 
O presente Contrato terá sua vigênicia de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO (Art. 55, inciso IV, 
da Lei n° 8.666/93) 

 

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 

O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são 
meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE; 

Caberá ao _____________________, do CONTRATANTE, o recebimento e a 
atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em 
pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 

8.666/93). 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2023 deste Fundo, com dotação suficiente, 
obedecendo à classificação abaixo: 
 
11012 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007.2048 - GESTÃO DA ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3390.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 
FR – 15001002 
 
No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 
da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei 
Orçamentária respectiva 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 

55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
• 6.1. A CONTRATADA, quando da assinatura do Contrato, iniciará a implantação 

da Plataforma WEB, realizando a capacitação e acompanhamento dos profissionais envolvidos 
no processo de Planejamento, Avaliação e Monitoramento das Ações e Serviços de Saúde. 
Constitui o público-alvo para fins de utilização dos módulos do Sistema: 
 

• 02 (dez) Equipes de Saúde da Família (Médico, Enfermeiro e Odontólogo) 
• Equipes Multidisciplinares 
• Coordenação de Atenção Primária 
• Coordenação de Atenção Especializada 
• Coordenação de Vigilância em Saúde 
• Coordenação de Vigilância Sanitária 
• Gerentes das Unidades de Saúde 
• Equipe de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 
• Regulação dos Serviços de Saúde 



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
                                                      FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    

PPP RRR EEE GGG OOO EEE III RRR AAA    EEE    EEE QQQ UUU III PPP EEE    DDD EEE    AAA PPP OOO III OOO  

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n°  – centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

38 

• Disponibilização de pessoal para suporte tempestivo, de forma presencial ou 
remota, de acordo com a complexidade dos procedimentos a serem desenvolvidos para 
correção de eventuais intercorrências sistêmicas. Incluem-se no rol dessas intervenções, as 
adequações normativas, operacionais e tecnológicas que se fizerem necessárias durante o 
curso do referido processo. 
 

• A CONTRATADA deverá atender todas as exigências contidas no presente Termo 
de Referência - Anexo I e no Edital, sem que isso venha acrescer aos preços cotados qualquer 
outro tipo de despesas decorrentes desses serviços. 
 

• A CONTRATADA é obrigada a manter, até o final do prazo contratual, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta Licitação. 
 

• A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação. 
 

• O preço ofertado deverá contemplar todos os custos básicos dos serviços 
necessários ao perfeito e completo cumprimento do objeto do Edital, de acordo com as 
especificações constantes do Edital e do presente Termo de Referência. 

 
• O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 

de mora, na forma prevista no Instrumento Convocatório ou no Contrato. 
 

• Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico sem (Tecnologia da 
Informação) necessários aos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor. 
 

• Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência. 
 

• Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas. 
 

• Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

• Manter preposto à disposição, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato. 
 

• Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

•  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço. 
 

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 
 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
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Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 

Lei n° 8.666/93). 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de 
perda da garantia prestada: 

I - advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), 

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 

art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 
do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº 07/2023 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que o originou; 
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• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º 
da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o fiscal, para  

fiscalizar execução do presente Contrato. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
São Francisco /SE, 00 de  XXXXXXXXXXXXXX  de 2023 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÕ FRANCISCO 
Contratante 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
I - _______________________________________    
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II - _______________________________________ 
 
 
 
CIENTE: ___/____/2023. 
FISCAL DO CONTRATO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CIENTE: ___/____/2023. 
GESTOR DO CONTRATO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


